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c) sete (7) exemplares de memorial impresso, contendo 
tudo que se relacione com a formação didática, administrativa 
e profissional do candidato, principalmente suas atividades 
relacionadas com a área em concurso, a saber:

c.1. descrição minuciosa de seus estudos de graduação e 
pós-graduação, com indicação das épocas e locais em que foram 
realizados e relação das notas obtidas;

c.2. indicação pormenorizada de sua formação científica e 
profissional, com especificação dos locais em que exerceu sua 
profissão, em que sequência cronológica até a data da inscrição 
ao concurso;

c.3. relatório de toda a sua atividade científica, técnica, 
cultural e didática, relacionada com a área em concurso, princi-
palmente a desenvolvida na criação, organização, orientação e 
desenvolvimento de núcleo de ensino e de pesquisa;

c.4. relação dos trabalhos publicados, de preferência com 
os respectivos resumos;

c.5. relação nominal de títulos universitários relacionados 
com a área em concurso, bem como dos diplomas ou outras 
dignidades universitárias e acadêmicas.

d) um (1) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documen-
to mencionado no memorial.

1.3. Todas as informações serão obrigatoriamente docu-
mentadas por certidões originais ou por cópias autenticadas ou 
por outros documentos, a juízo da CEPE.

1.4. O memorial poderá ser aditado, instruído ou completa-
do até a data fixada para o encerramento das inscrições.

1.5. Recebidas as solicitações de inscrição e satisfeitas 
às condições deste edital, podendo, a título excepcional, ser 
concedido o prazo máximo de dez (10) dias para a comple-
mentação da documentação, a Secretaria Geral encaminhará os 
pedidos com toda a documentação à Faculdade de Engenharia 
de Alimentos.

1.5.1. Os pedidos relativos ao disposto no subitem 1.1., 
“a”, “b” e “d”, deste edital, juntamente com a respectiva docu-
mentação deverão ser submetidos pelo Diretor da Faculdade de 
Engenharia de Alimentos, ao Departamento ou a outra instância 
competente definida pela Congregação da Unidade a que estiver 
afeta a área em concurso, para emissão de pareceres conclusi-
vos sobre o assunto, observando-se o disposto na Deliberação 
CONSU-A-23/92.

1.5.1.1. Aprovadas as inscrições pela Congregação da Facul-
dade de Engenharia de Alimentos, as solicitações serão enca-
minhadas ao Reitor, que as submeterá à CEPE, acompanhadas 
dos Pareceres conclusivos a que se refere o subitem 1.5.1 deste 
edital, ressalvado o previsto no subitem 1.1., “c”, deste edital;

1.5.2. A CEPE, para bem deliberar sobre o pedido feito com 
base no subitem 1.1. “c” deste edital, designará uma Comissão 
composta de cinco (05) especialistas na área em concurso, para 
emitir parecer individual e circunstanciado sobre os méritos do 
candidato.

1.5.2.1. A Comissão será constituída por professores efeti-
vos da Universidade Estadual de Campinas, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

1.5.3. A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular considerar-se-á efetivada se o candidato obtiver 
o voto favorável da maioria absoluta dos membros presentes à 
Sessão da CEPE, ressalvado o previsto no subitem 1.1. “c” deste 
edital, que deverá ser aprovada mediante o voto de 2/3 dos 
membros da CEPE em exercício.

1.5.4. Os candidatos inscritos serão notificados por edital 
publicado no DOE com antecedência mínima de trinta (30) dias 
do início das provas, da composição definitiva da Comissão 
Julgadora e de seus suplentes, bem como do calendário fixado 
para as provas.

1.5.4.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os can-
didatos inscritos e desde que não haja, a juízo da Universidade, 
qualquer inconveniente, a data de realização das provas de que 
trata o subitem 1.5.4. deste edital, poderá ser antecipada por até 
07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

II – DO REGIME DE TRABALHO
2. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.1. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.2. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.3. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.4. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.366,71
b) RTC – R$ 6.007,68
c) RDIDP – R$ 13.653,62
III – DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
3. A Comissão Julgadora será constituída de 05 membros 

eleitos pela CEPE, possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, dois (2) dos quais serão 
pertencentes ao corpo docente da Universidade, escolhidos 
entre seus docentes possuidores do título de Professor Titular 
e o restante entre professores de igual categoria de outras 
instituições oficiais de ensino superior ou entre profissionais 
especializados de instituições científicas, técnicas ou artísticas, 
do país ou do exterior.

3.1. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituírem a respectiva Comissão Julgadora.

IV – DAS PROVAS
4. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de títulos;
II – prova didática;
III – prova de arguição.
4.1. A prova de títulos consistirá na apreciação pela Comis-

são Julgadora, do memorial elaborado pelo candidato, a qual a 
Comissão deverá emitir parecer circunstanciado.

4.1.1. O julgamento dos títulos e trabalhos será feito 
separadamente.

4.1.2. No julgamento dos títulos, será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a) atividades envolvidas na criação, organização, orien-
tação, desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa, e 
atividades científicas, técnicas e culturais relacionadas com a 
matéria em concurso;

b) títulos universitários;
c) atividades didáticas e administrativas;
d) diplomas e outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
4.1.3. No julgamento dos trabalhos, serão considerados os 

trabalhos publicados.
4.1.4. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 

máximo de 24 horas para emitir o julgamento da prova de títu-
los, a partir do horário marcado para o início da prova.

7.3. - A relação dos candidatos classificados será publicada 
no Diário Oficial do Estado, com as notas finais de cada um.

8 - DA ELIMINAÇÃO
8.1 - Será eliminado do processo seletivo público o can-

didato que:
a) deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

Prova de Títulos.
9 - DO RECURSO
9.1 - O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do processo seletivo, exclusivamente de nulidade, ao Conselho 
Universitário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 
no Diário Oficial do Estado da homologação do processo seletivo 
pela CEPE.

9.1.1 - O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

9.1.2 - Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

9.1.3 - Recursos extemporâneos não serão recebidos.
9.2 - O resultado do recurso será divulgado no site da Secre-

taria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
nenhuma espécie de desconhecimento.

10.2 - As convocações, avisos e resultados deste Processo 
Seletivo serão publicados no Diário Oficial do Estado e estarão 
disponíveis no site do COTIL (www.cotil.unicamp.br), quando 
necessário, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o 
seu acompanhamento.

10.3 - Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem 
em dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

10.4 - O prazo de validade deste processo seletivo será de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de homologação 
pela CEPE.

10.4.1 - O prazo de validade deste processo seletivo poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, atendendo 
interesse institucional.

10.5 - A critério do Colégio Técnico de Limeira, ao can-
didato aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras 
disciplinas além das citadas neste Edital, desde que afins à área 
do processo seletivo ou à área de atuação do candidato, assim 
como poderá ser estendida a jornada de trabalho, observada a 
carga didática máxima prevista para a Carreira do Magistério 
Secundário Técnico.

10.6 - O candidato aprovado e admitido somente será 
considerado estável após o cumprimento de estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

10.7 - Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do processo seletivo, o candidato poderá solicitar a retira-
da das cópias do curriculum vitae e documentos comprobatórios, 
entregues no ato da inscrição e que não foram utilizados pela 
Comissão Julgadora, mediante requerimento protocolado na 
Secretaria da Comissão Geral de Avaliação. Após esse prazo, se 
não retirados, os documentos poderão ser descartados.

10.8 - Cópia da Deliberação CEPE-A-004/2012 poderá 
ser obtida no site da Secretaria Geral da UNICAMP (www.
sg.unicamp.br) ou na Secretaria da Comissão Geral de Avaliação, 
que poderá prestar quaisquer outras informações relacionadas 
ao processo seletivo.

10.9 - Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alte-
rações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

ANEXO I
EMENTA
Disciplinas: Legislação Ambiental, Gestão Ambiental, Recur-

sos Naturais e Hidrologia
Legislação Ambiental
Conhecimentos sobre Legislação e Normas de Recursos 

Naturais. Noções gerais da Legislação Ambiental. Código Flo-
restal (Lei nº 4771/65) e Panorama Sócio-Ambiental. Código 
Florestal: Área de Preservação Permanente e Reserva Legal. 
Aspectos da Constituição Federal e da Reserva Florestal Legal.

Gestão Ambiental
Aspectos políticos, econômicos, sociais, culturais e ambien-

tais ligados ao aproveitamento dos recursos naturais. Compati-
bilização da exploração dos recursos naturais nos planejamentos 
territoriais. Licenciamento Ambiental. Certificação Ambiental. 
Recuperação de áreas degradadas. Conferência de Estocolmo. 
Rio 92 e Agenda 21.

Recursos Naturais
Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC – Lei 

nº 9985/00). Código das Águas. Política Nacional dos Recursos 
Hídricos (Lei nº 9433/97). Legislações Minerais. Paramineral e 
Ambiental e os Impactos nas Políticas Públicas Setoriais. Código 
de mineração.

Hidrologia
Fenômenos intervenientes nos fluxos de água. Ciclo Hidro-

lógico. Bacias hidrográficas. Precipitação. Interceptação vegetal. 
Previsão de enchentes. Estudo de reservatórios e canais.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas através da Secretaria 

Geral torna pública a abertura de inscrições para o concurso 
público de provas e títulos, para provimento de 01(um) cargo 
de Professor Titular, nível MS-6 em RTP, com opção preferencial 
para o RDIDP, nos termos do item II, na área de Refrigeração nas 
disciplinas TA-030 - Refrigeração e TP-133 - Técnicas de Refrige-
ração Avançada, do Departamento de Engenharia de Alimentos, 
da Faculdade de Engenharia de Alimentos da Universidade 
Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, mediante protocolo na 

Secretaria Geral da Universidade Estadual de Campinas – sala 
14, situada na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão Geral-
do, no horário das 09 às 12 horas e das 14 às 17 horas, todos os 
dias úteis compreendidos dentro do prazo de 90 dias, a contar 
da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado – DOE.

1.1. Poderão se inscrever:
a) Professores Associados da UNICAMP, nível MS-5.1, que 

exerçam esta função há pelo menos cinco anos;
b) Docentes portadores há cinco anos, no mínimo, do título 

de livre- docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela UNICAMP;

c) Especialistas de reconhecido valor e com atividade cien-
tífica comprovada, excepcionalmente e pelo voto de 2/3 (dois 
terços) dos membros da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
– CEPE, em exercício.

d) Docentes integrantes da Parte Suplementar do QD-
UNICAMP que exerçam função MS-5 ou MS-6, na forma do § 3º 
do artigo 261 do Regimento Geral da UNICAMP.

1.2. A inscrição será efetuada mediante requerimento 
dirigido ao Reitor da Universidade Estadual de Campinas, con-
tendo nome, domicílio e profissão, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vadas as hipóteses previstas no subitem 1.1., “c” e “d” deste 
edital;

b) cédula de identidade, em cópia autenticada;

5.2.2 - A Prova Escrita poderá ter caráter eliminatório, além 
do classificatório, caso o número de inscritos seja superior a 05 
(cinco). Nessa hipótese, deverão ser observadas as seguintes 
regras:

I - serão considerados aprovados na Prova Escrita os candi-
datos que obtiverem notas iguais ou superiores a 7 (sete) de, no 
mínimo, 3 (três) dos 5 (cinco) examinadores;

II - somente participarão das demais provas do processo 
seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita;

III - as notas atribuídas na Prova Escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do processo seletivo para fins de classificação;

IV - as notas atribuídas na Prova Escrita serão divulgadas 
após o seu término, caso tenham caráter eliminatório.

5.3 - Para efeito da Prova de Títulos, serão considerados:
a) grau de Doutor, obtido em Instituição devidamente 

credenciada, na área de conhecimentos a que concorre, em área 
correlata ou em Educação: 30 (trinta) pontos;

b) grau de Mestre, obtido em Instituição devidamente 
credenciada, na área de conhecimentos a que concorre, em área 
correlata ou em Educação: 25 (vinte e cinco) pontos;

c) grau de Especialização, obtido em Instituição devidamen-
te credenciada, na área de conhecimentos a que concorre, em 
área correlata ou em Educação: 20 (vinte) pontos;

d) publicação de livros, trabalhos ou artigos em Anais de 
Congressos e em revistas técnicas de circulação nacional e/
ou internacional, na área a que concorre - até 10 (dez) pontos, 
sendo 01 (um) ponto por publicação de trabalho ou artigo em 
Anais de Congressos e em revistas técnicas de circulação nacio-
nal e/ou internacional e 03 (três) pontos por publicação de livro;

e) comprovação do tempo de exercício de magistério no 
ensino médio ou superior - até 30 (trinta) pontos, limitando-se a 
03 (três) pontos por ano;

f) comprovação de tempo de experiência profissional não 
docente na área a que concorre até 30 (trinta) pontos, limitando-
se a 03 (três) pontos por ano.

5.3.1 - As pontuações a que se referem as alíneas “a”, “b” e 
“c” do inciso deste artigo não poderão ser cumulativas.

5.3.2 - Serão atribuídas notas de 0 (zero) a 10 (dez) pelos 
examinadores, correspondentes, respectivamente, à pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

5.4 - A Prova Didática versará sobre o programa das disci-
plinas objeto do Edital, e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

5.4.1 - A matéria para a Prova Didática será sorteada com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma 
lista de 10 (dez) temas, elaborada pela Comissão Julgadora e 
previamente publicada no Diário Oficial do Estado e no site do 
Colégio Técnico de Limeira, como previsto no item 3.8 deste 
edital.

5.4.2 - A Prova Didática terá duração máxima de 30 
(trinta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o assunto do 
tema sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, mas 
facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o 
emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, diaposi-
tivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.5 - Na Prova de Arguição o candidato poderá ser arguido 
sobre prática pedagógica, o conteúdo da disciplina do processo 
seletivo, plano de trabalho e currículo.

5.6 - As provas terão os seguintes pesos:
I - Prova Escrita: peso 2 (dois);
II - Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III - Prova Didática: peso 5 (cinco);
IV - Prova de Arguição: peso 3 (três).
5.7 - As provas orais do presente processo seletivo público 

serão realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos 
assistir às provas dos demais candidatos.

5.8 - A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pontos 
quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder o 
tempo máximo pré-determinado para as provas didáticas e de 
arguição.

6 - DO JULGAMENTO
6.1 - As notas de cada prova serão atribuídas individual-

mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova.

6.2 - - - Os envelopes contando as notas serão abertos ao 
final de todas as provas do concurso, em sessão pública.

6.2.1. - Caso a Prova Escrita tenha caráter eliminatório, a 
nota desta prova será divulgada em data fixada no calendário.

6.3 - Os candidatos poderão receber notas de 0 (zero) a 
10 (dez).

6.4 - A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.4.1. - As médias serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o subsequente se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

6.5 - - - Cada examinador fará a classificação dos candida-
tos pela sequência decrescente das médias apuradas e indicará 
o candidato para preenchimento da vaga existente, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item 6.4.1. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, considerando-se os 
critérios definidos pelo item 6.10.

6.6 - A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois 
de divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá 
parecer circunstanciado sobre o resultado do processo seletivo, 
justificando a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/
ou textos contendo as notas, as médias e a classificação dos 
candidatos.

6.6.1 - Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora relatórios individuais de seus membros.

6.7 - O resultado do processo seletivo será imediatamente 
proclamado pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.8 - Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 (sete).

6.9 - Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

6.10 - O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, sendo que dar-se-á preferência ao candidato que:

1º - obtiver maior nota na Prova Didática;
2º - obtiver maior nota na Prova de Arguição;
3º - obtiver maior nota na Prova Escrita;
4º - obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos;
5º - Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, 

à Comissão Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, 
se couber.

6.11 - Excluído o candidato em primeiro lugar, procedi-
mento idêntico será adotado para determinação do candidato 
aprovado em segundo lugar e assim, subsequentemente, até a 
classificação do último candidato aprovado.

6.11.1 - Para as classificações seguintes, deverão ser 
desconsideradas as indicações do candidato já classificado e 
considerada a ordem de classificação feita por cada um dos 
examinadores para os candidatos remanescentes.

6.12 - As sessões de que tratam os itens 6.1, 6.2, 6.6 e 
6.7 serão realizadas no mesmo dia, em horários previamente 
divulgados.

7 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1. - O Parecer da Comissão Julgadora será submetido à 

Comissão Geral de Avaliação – CGA – do Colégio, que só poderá 
rejeitá-lo, no todo ou em parte, justificadamente, pelo voto de 
2/3 de seus membros presentes.

7.2 - O resultado final do Processo Seletivo será submetido 
à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
- CEPE, mediante pareceres da Comissão de Auxiliar Interna 
– CAI – e da Comissão de Avaliação e Desenvolvimento Insti-
tucional – CADI.

10.7 - Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do processo seletivo, o candidato poderá solicitar a retira-
da das cópias do curriculum vitae e documentos comprobatórios, 
entregues no ato da inscrição e que não foram utilizados pela 
Comissão Julgadora, mediante requerimento protocolado na 
Secretaria da Comissão Geral de Avaliação. Após esse prazo, se 
não retirados, os documentos poderão ser descartados.

10.8 - Cópia da Deliberação CEPE-A-004/2012 poderá 
ser obtida no site da Secretaria Geral da UNICAMP (www.
sg.unicamp.br) ou na Secretaria da Comissão Geral de Avaliação, 
que poderá prestar quaisquer outras informações relacionadas 
ao processo seletivo.

10.9 - Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alte-
rações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

ANEXO I
EMENTA
Disciplinas: Solos, Fundações, Resistência dos Materiais e 

Estabilidade
Solos
Identificação e classificação dos solos. Pressões totais, neu-

tras e efetivas. Distribuição de pressões no solo. Movimento da 
água no solo. Compactação. Compressibilidade e adensamento. 
Resistência ao cisalhamento dos solos. Fluxo d’água através de 
maciços e fundações. Estabilidade de taludes. Noções gerais 
sobre barragens de terra. Empuxos de terra. Estruturas de arri-
mo. Noções de Pavimentação.

Fundações
Capacidade de carga dos solos. Fundações diretas. Tubulões. 

Estacas. Escoramentos. Escolha do tipo de fundação.
Resistência dos Materiais
Centro de gravidade de pontos materiais e figuras planas. 

Momentos de 1ª e 2ª ordens. Morfologia e classificação de 
estruturas. Esforços solicitantes e relações diferenciais. Diagrama 
de esforços solicitantes. Treliças. Tração, compressão e Lei de 
Hooke. Flexão geral. Cisalhamento de seções simétricas cheias, 
parafusos, pinos, rebites, etc. Linha elástica.

Estabilidade
Equilíbrio de um ponto material e de corpos extensos. 

Centro de Gravidade. Cálculo dos esforços nas barras de treliça 
pelos métodos: Equilíbrio dos nós, Cremona e Ritter. Reações e 
diagramas de M, N e Q de barras bi-apoiadas. Posição exata de 
momento nulo. Estudo Elementar da resistência dos materiais.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA – 003/2013
A Universidade Estadual de Campinas, através da Secretaria 

Geral, torna pública a abertura de inscrições para o Processo de 
Seleção Pública de Provas e Títulos, para admissão de docente 
na Carreira de Professor do Magistério Secundário Técnico 
– MST, Departamento de Construção Civil e Geomática do 
Colégio Técnico de Limeira – COTIL, da Universidade Estadual 
de Campinas.

1 - DAS VAGAS
1.1 - O presente processo seletivo público se destina ao 

preenchimento de 01 (uma) vaga, em regime de trabalho ESUNI-
CAMP, jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, enqua-
dramento inicial na carreira MST, categoria e nível corresponden-
tes à titulação do docente a ser admitido, conforme deliberação 
CEPE-A-02/1997, alterada pela deliberação CEPE-A-05/2007.

1.2 – Durante seu prazo de validade, o resultado do presen-
te processo seletivo poderá ser utilizado para preenchimento de 
outras vagas que surgirem na área.

1.3 - A vaga se refere às Disciplinas de Legislação Ambien-
tal, Gestão Ambiental, Recursos Naturais e Hidrologia, Departa-
mento de Construção Civil e Geomática.

1.4 - As ementas das disciplinas a que se referem este pro-
cesso estão relacionadas no Anexo I deste edital.

2 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS
2.1 - O candidato deverá comprovar, por meio de docu-

mentos de inscrição, ser portador, no mínimo, da titulação de 
Engenheiro Ambiental ou Engenheiro Civil com Especialização 
em Engenharia Ambiental.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1. - As inscrições serão realizadas junto ao Protocolo do 

Colégio, mediante protocolo, no período de 15 (quinze) dias a 
contar do primeiro dia útil posterior ao da publicação do Edital 
no Diário Oficial do Estado, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30.

3.2 - A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado 
ou por procuração.

3.3 - Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor Geral da Unidade (disponível no site 
www.cotil.unicamp.br), acompanhado de cópia simples (frente e 
verso) dos seguintes documentos:

I - prova de que é portador da titulação mínima exigida 
no edital;

II - prova de experiência profissional e/ou docente na área 
de atuação, se houver, por meio de documentos hábeis a com-
provar a exigência, a serem avaliados pela Comissão Julgadora;

III - cópia dos documentos de identificação pessoal;
IV - cinco exemplares do curriculum vitae et studiorum e um 

exemplar dos comprovantes do curriculum;
V - plano de trabalho, objeto do processo de seleção, 

contemplando propostas ao programa institucional para as 
atividades relativas à vaga.

3.4 - O candidato poderá aditar, instruir ou completar 
seus documentos até a data fixada para o encerramento das 
inscrições.

3.5 - O requerimento e demais documentos serão entregues 
no Setor de Protocolo do Colégio.

3.6 - A inscrição ao processo seletivo somente será efeti-
vada se o candidato tiver apresentado, até a data fixada para 
o encerramento das inscrições, todos os documentos previstos 
neste edital.

3.7 - Recebida a documentação, a Comissão Geral de Ava-
liação - CGA - terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise 
das inscrições, inclusive quanto ao atendimento das condições 
do edital.

3.8 - Os candidatos inscritos serão notificados a respeito 
da composição da Comissão Julgadora e seus suplentes, bem 
como do calendário fixado para as provas, do local de sua rea-
lização e da lista de 10 (dez) temas para a realização da Prova 
Didática, por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado e no site (www.cotil.unicamp.br), do Colégio Técnico de 
Limeira, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do início 
das provas.

4 – DA COMISSÃO JULGADORA
4.1 - A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros efetivos, pertencentes à área do processo seletivo, ou 
área afim, aprovados pela Comissão Geral de Avaliação - CGA 
- e homologados pela Comissão Auxiliar Interna - CAI -sendo 
que, pelo menos, 02 (dois) membros efetivos serão externos 
ao Colégio.

4.1.1 - Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, 02 (dois) suplentes escolhidos da mesma 
forma, sendo, pelo menos, 01 (um) externo ao Colégio.

4.2 - A Comissão Julgadora examinará os títulos apresen-
tados, acompanhará as provas de Seleção Pública, e emitirá 
parecer circunstanciado com a classificação dos candidatos.

5 – DAS PROVAS
5.1 - O processo seletivo constará de Prova Escrita, Prova de 

Títulos, Prova Didática e Prova de Arguição.
5.2 - A Prova Escrita, de ordem geral e doutrinária, abrange-

rá o conteúdo do programa das disciplinas do processo seletivo.
5.2.1 - Ao final da Prova Escrita, cada examinador atribuirá 

ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).


